
INDICAÇÃO Nº 38/2026 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua Excelência o
Senhor Prefeito Municipal, solicitando a construção de uma capela
mortuária no Distrito de Santa Helena, com a devida oitiva e
participação da comunidade local quanto à definição do local e
das características da obra.

Justificação.
O Distrito de Santa Helena carece de espaço adequado para a
realização de velórios, o que tem gerado dificuldades às famílias em
momentos de luto. A construção de uma capela mortuária atenderá a
uma necessidade essencial da comunidade, garantindo dignidade,
conforto e estrutura apropriada nesses momentos delicados. Ressalta-
se a importância de que o projeto seja desenvolvido com diálogo e
escuta da população local, assegurando que a obra atenda
efetivamente às demandas e expectativas da comunidade.

Câmara Municipal de Bicas, 20 de fevereiro de 2026.

PAULO SÉRGIO BARREIROS VIEIRA
Vereador - PL

Câmara Municipal de Bicas - MG - Praça Prefeito Jacyr Moreira, nº:
49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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